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GOVETXO DO ESr DO

DE OPERAÇÃO - L.O. No 06412023

o INSTITUTo on nnorrçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INrERf,ssADo: C DE S Pinheiros Eireli.

E:iDEREÇo eARA coRRcsporoÊxcIl: Rua Praia do.Timbau, no 200, Tarumã, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF:41.333.783/0001-02 INscRrÇÃoEsrADUAL3

FoxE: (92) 99437-5302 F,rx:

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.2706 PRocossoNs: 01.01.030201.1875612022-86

ArrvrDADE: Transporte rodoviário em veículos tanques de combustíveis

LocALrzAÇÁo DÀ ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de produtos perigosos (gasolina,
diesel, álcool combustível) e cimento asfáltico de petróleo (CAP).

PorENcrALPoLuloon/Decnloloon:Grande PoRTE:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LtcElç,1: 04 Axos.

Atencão:
Estr llc€nçr é compostr dc Il Ístrlçõ€s e/ou condiçaÉs constlEtes no veruo, cüjo nlo
cumpÍimcnto/rtcndimento sujeilsrá r sur ltrvrlidaçIo e/ou t3 penalldrde preyfutrs em trormas.
Estr licençs nõo comprovr nem substitui o documetrto dc propricdrdc, de posse ou de domíDio do
imóvel.
Est licençr dcve cstrr dispost! d. formr vislvcl (frentc a veno), tro locd onde é desenyolvidr r
,tividede.
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RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇÀ _ LO N' 064/2023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 01.01.030201.181 5612022-86.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encamiúar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM. comentando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas.

8. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro em relação à frota de
tÍansporte de produtos perigos.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais
normas pertinentes, Resolução MT/ANTT n" 42012004 e demais normas pertinentes.

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por pessoa fisica e/ou jurídica licenciadas por órgão
competente para esta atividade

b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
ertiÍicado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
adastro da Atividade (Modelo IPAAM)
adastro Téônico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
ertiÍicado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.

11. O transporte rodovirírio de cargas perigosas deverá ser efetuado exclusivamente por
meio do veículo com a placa: OAD-8928, KHB-0817.
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